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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2021 ■  '{

Dispõe Termo de Cooperação Técnica que entre si

celebram o Município de Coelho Neto/MA e a Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA

Considerando que a lei 68í)/20n, autoriza a Câmara Mumcipal de CocUt

tilizar a Comissão Permanente de licitacão, Pregoeiro e Equipe de Apoio

do j^oder Executivo Municipal;

o

\eto./.\LA T 1

Considerando que a

\dministração Pública:
lei 8.666/93, regulamenta aquisições daas

Considerando que a Lei Ledcral t0.o2Ü/2002 insdraiu. no âmbito da

L.stados, Distnto Lederal e Municípios, modalidade de licitação denominada

Pregão, para Aquisição de Bens e Seniços comuns;

i- mao

Considerando a regulamentação da modalidade dc licitação denominada

r meio eletrônico, com base no Decreto Federai n 10Prettão. 002
'  i

2ÒI9;oe
.024, de 20 de setembro

Considerando o i

a de csrruaira e nessoal
nteresse da Câmara Municipal de Coelho Neto/.\L\, que

nos;para a realização de procedimentos licitatóri
necessi  i

Considerando
(-ooperação mútua entre os órgãos do Municípioque a

contribui para cíicicncia da atuação estatal, bem albergada pelos princípios quecomo

1 . iCiministração Pública inseridos na Constimição Federal,
rcQ-cm

Rcssaira-si.

insideracão a í
que os Órgãos .Vdm.inistrarad\'os (-.ooperados dcAxm lc’.'ai:

cconomiciciade de go^xrnança e a harmonia entre

ainaa

1
os poceres que

em

\ roralitlaclc.pnncipios da J-cgalidade. Impessoalidade,

para realização dc umia boa gestão admiinisrrativa.

●-.evem sempre prezar pelos
Publicação e Eficiência ’
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\ PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA,

nr: PiTiçrt Cjcrulio \'argas, s/n". Centro. Coelho Neto
281C38/000Í-9S, neste

^L-\, inscrito no CXPJ n°
aro representado por seu Prefeito Sr. Bruno José Almeida

421.293.833-15, portador do RG n° 04417509293,
na Rua Nossa Senhora Santana, bairro Santana, CEP: 65620-000, Coelho

hLV, e a C.ÂMARA MUNICIPAL DE \E)READORES DE COELHO

on●r Silva, casado, inscrito no CPF
cereco

Neto —

NE -MA. inserira no CXTJ n° 06A"9.540/()001-00, locafeada na Rua Rio Branco.

neste ato por seu Presidente Sr. Rafael Oliveira Cruz, casado, agente políuco.
dor da Cédula de Identidade RG no

2.301.287 SSP/PI , inscrito no CPF/MF
aó3-22. residente e domiciliado na Rua 13 de maio, bairro centro. Coelho Ncto-

presenre Termo de Cooperação Técnica, mediante as seguintes

r

^ A . Rjustam entre si o

r.usulas e condições:

'^^NUSUi^ PRIMEIRA — DO OBJETO: Constitui objedvo deste Termo de/**●
técnico operacional à Câmara Municipal de Coelho

na realização de licitações, em qualquer uma das suas modalidades preristas
> 8.006/1993. 10.520/2002, Decreto Federai n" 10.Ü24 e alterações posteriores.

ao i ecnica o anoioI
c.conert

o / 0.\

çcr intermédio da comissão oermanenre
NetoO-ÍA, constiraida do

aa licitação do Município de Coelho

a ser designado

serem realizadas pela Câmara
sem.pre que houver necessidade, mediante solicitação

s as exigências da Lei Orgânica
oidcõcs CO í riounal de Contas da Lniào e do Estado do Aíaranhão c demais “'

es ao obieto.

1

presidente, pregoeiro e equipe de apoio
● de portana, para condução das licitações a

de Coelho Netü/M\,n'

do iegiskdvo, cumprindo todas
●/Cl -cenre1 e as

s normas
t-

30 - No
-pnmento do presente instrumento, a CPL, Pregoeiro e Equipe de Apo

auctarao a mesma postura necessáana para seu trabalho  sem

io

, de forma independente c

respeitando, sob pena de responsabilidade,

:

aos piincípio
í.ação as oessoa

s da

princípios que norteiam arubiicidace. Moraudade, Eficiência e os

straçãü. respondendo seus membros.Àcm
po

demais

r faltas que iderem a pradear no exercício
ST. r>-_iiçocs.

' -Na realização das licitações de interesse da (
dotações orçamentarias do poder legisladvo

\
.amara Municipal, dci-crá ser udlizada
sendo obrigatório que os atestados e

esponsabilidade do Setor Contábil

.
ões contáoeis sejam errdddos e sob inteira i

^etúlio Aargâs, S/N, Centro. Fone
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á?i Câmara Municipal de \''ereadores, respeitando-se 

sempre o princípio da isonon^j,^
independência dos poderes, cabendo neste passo ao Presidente da Cârrjá^a -a'

empenho de autoridade superior à CPL, cabendo a este a decisão final sobre os\e

●j

mas
rrt

dos a seu conhecimento ou decisão, incluindo-se homologação e adjudicação de
resultados em sede de qualquer modalidade de licitação.

\ \

CLAUSLLA SEGUNDA: Para a execução deste termo de Cooperação Técnica a
r.ara Mumapal de Coelho Xeto/hL-\ arcará com os custos relativos à realização de
,a um dos proce;

r

.entos hcitatórios que se fizerem necessános, como as publicações
resultados e extratos de contratos.c

LA 1 ERCElRA: O presente instrumento é firmado com autorização

iCgisIativa e comí base na consulta junto ao Tribunal de Contas do estado do híaranhào
rc /uL-. 2693/2015 sendo deresa a utiiização de dotações orçamentarias do Poder

em qualquer licitação processada por autorização da Câmara Municipal de

X

r.xecuu\'0

aaorcs.

s:  .i

efeitura Municipal de Coelho Neto/MA:d._ ruâ rr

3.1.1 Disponibilizar Comissão de Licitação, Pregoeiro, e sua equipe de Apoio,
os para a realização dos procedimentos íicitatórios, lançados pela Câmara

lapal de Coelho Xeto/MA;

ssan

^.1>2 Encaminhar a Câmara Municipal de Coelho Xeto/MA.. por intermédio

. ■ e Pregoeiro, todos os pedidos dcpresidente da Comissão de íicitacào

e  impugnações ao Edital

ável iunro à Cám-ara Municipal de Coelho Xeto/ALA:
para apreciaçã

cimentos
o e decisão pelo setor

.2 Câmara Municipal de Coelho Neto/MA:
3,2.1 Informar a Prereitura Aiunicipal de Coelho X^eto/ALA sobre a intenção

reauzar proceciimenro iicitatório nos termos de cooperação técnica.
3.U..2 Rcíponsabilizar com os gastos para a execijçào do procedim

arono no que se refere ao uso material de expediente insendo à Cláusula Seg-unda
sim que se rindar o procedimento licitatório.

1 ●

enro

e Teirmo dc Cooperação técnica a caso
ecsssano:

GetúHc A'argas, N, C/eníro.a ene: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98
uirP: 6.5.620-000 — Coelho Neto — MA
/y



PREFEITURA Scsi
I\ II

i

T. 1
E 9 w ijcc

essÕ'^
1

., ●i^v-5 ,-íS.v.;4 -l>
: AMOR AO
í TRABALHO

r-í/^ ’  ' ' CiO ●” ●V

J

exêettçàQ*!^
F

3.2.3 Arcar com quaisquer ônus pecuniários decorrentes d;
termo de cooperação técnica. Zi5  :

●r*‘

ÂUSUi^A QLTNTA — DA VIGÊNCIA: O prazo para Agência do presente temio
ce cooperação técnica inicia-se na data da assinatura do termo e finda-se com a criação

issào Permanente de Licitação no Poder Legisladvo, conforme determina o Art.
51 da Lei S.ÓÓÓ/1993.

Cr_Ai_; SULuA  SntXi A - DA PUBLICAÇÃO; A publicação do extrato deste termo de
Técnica, que é condição indispensável para a sua eficácia, será

proviGcnciada pela Câmara Municipal de Coelho Xeto/M\.

'^ooneracaoí

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RENÚNCLAn Este Ter
ooderá

m.o de Cooperação Técnica
. a ser renunciado, automaticamente, pela superr-eniência de norma legal ou evento

que o torne material ou formaimente inexequível,  e por vontade das partes, bastando
para tanto a nonficaçao pré^da de trinta dias, e desde que não haja nenhum
procedimento licitatório em curso.

grafo Único: Xa hipótese de denúncia no decorrer de procedimento licitatório.
c;a sururá ereitos tão logo seja finalizado o processo licitatório.

.- íS.  a
cenur

SuLÁOIiAVÁ- DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Coelho

competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

expressa de qualquer outro, por mais

. como\

0 de Cooperação lécnica. como renúnciaVi

giado que sei:
●n V a.

i í^-a alidaue do que pelas partes roí pacruado, rorma-se este instrumento em duas \ias
igual teor e form
s ereitos jurídicos e iea-ais.

V

na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que surre
seu 6

r~'
v.Oí^lho NTeto/\LÂ, 13 do lancijro dc Í2021.

■  /r  ̂
RÁ^adl OHveira

Presidente da Câmara Municipal

/

Cruz ●X

●● /

rscuncrjosé Aimeida e Silva
Prctcito Munidoal
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